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Dispde sobre a reserva de vagas para pessoas com
deficiéncia em todas as dreas de estacionamento
aberto a0 pablico, de uso publico ou privado, de uso
coletivo e em vias pablicas, no ambito da Estancia
Turistica de Sao Roque.

O Prefeito Municipal da Estancia Turistica de Sao Roque,

Fago saber que a CAmara Municipal da Estancia Turistica
de Sao Roque decreta e eu promuigo a seguinte Lei:

Art. 1°Em todas as 4reas de estacionamento aberto ao
piblico, de uso pablico ou privado, de uso coletivo e em vias pablicas, no ambito da
Estancia Turistica de Sao Roque, devem ser reservadas vagas préximas aos acessos
de circulagao de pedestres, devidamente sinalizadas, para velculos que transportem
pessoas acometidas de deficiéncias, legalmente reconhecidas como tais.

§1° As vagas a que se refere o caput deste artigo para
pessoa com deficiéncia_devem equivaler a 2% (dois por cento) do total, em
conformidade com a Lei Federal n° 13.146, de 6 de julho de 2015.

§2° Caso 0 percentual a que se refere o §1° deste artigo
resulte em nimero de vaga inferior a um, a0 menos uma vaga deverd ser
disponibilizada ao cidadgo.

At 2°As despesas decorrentes com a execugo desta Lel
correrso por conta de dotagio prépria do orcamento vigente, Suplementada se
necessario.

At 3°Esta Lei entra em vigor decorridos 30 (trnta) dias da
data de sua publicagao oficil.

PPREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE, 01/09/2023

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO
PREFEITO

Publicads em 1° de setembro de 2023, no Atro do Paco Municipal
‘Aprovado na 24* Sesso Ordinria de 08/08/2023
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Ofício Vereador Nº 2088/2023

São Roque, 19 de setembro de 2023.

Prezado Senhor,

Primeiramente, na oportunidade, cumprimento-o e renovo meus protestos de elevada consideração. Adiante, solicito cordialmente os bons ofícios de Vossa Senhoria visando o cumprimento das Leis Municipais nº 5.694 e 5.698/2023, detalhadas abaixo: 
· Lei Municipal nº 5.694, de 1° de setembro de 2023, que “Dispõe sobre a reserva de vagas para pessoas com deficiência em todas as áreas de estacionamento aberto ao público, de uso público ou privado, de uso coletivo e em vias públicas, no âmbito da Estância Turística de São Roque.” (lei anexa)

· Lei Municipal n° 5.698, de 12 de setembro de 2023, que “Dispõe sobre a divulgação de número de telefone do departamento de trânsito para denúncias sobre o descumprimento de reserva de vagas de trânsito destinadas às pessoas com deficiência biopsicofísica no âmbito da Estância Turística de São Roque.” (lei anexa)  

Ambos os corpos legais trazem medidas jurídica em sentido de buscar equidade às pessoas com deficiência em estacionamentos aberto ao público, visando minimizar as dificuldades que esse grupo sofre para deslocamento em ambientes coletivos.  

Não obstante a importância de ambas as legislações, as duas leis estão sendo amplamente descumpridas; resultando não apenas em um dano legal, mas em um prejuízo ao bem-estar e a igualdade das pessoas com deficiência. 
Coloco-me a disposição para maiores esclarecimentos quanto ao assunto e agradeço a atenção disposta ao presente Ofício.  
Atenciosamente,

Rogério Jean da Silva

(Cabo Jean)
Vereador

Ao 

Ilustríssimo Senhor

SILVIO SIDNEI DE CAMARGO

MD. Chefe da Divisão de Trânsito da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque – SP
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LEI 5.698

De 12 de setembro de 2023

PROJETO DE LEI N° 6212023 - L
De 13 de junho de 2023
AUTOGRAFO N°5.724 de 1810812023

(De autoria do Vereador Rogério Jean da Siva - PSD)

Dispoe sobro a divuigacao de nimero do telefone do
dopartamonto do transito para donincias sobro o
doscumprimonto do resorva do vagas do transito
dostinadas as possoas com doficiéncia biopsicofisica
o ambito da Estancia Turistica de Sao Roque.

O Prefeito Municipal da Estancia Turistca de S20 Roque,

Fago saber que a Camara Municipal da Estancia Turisica
de S0 Roque decreta e eu promuigo a seguinte Let

At T°Deve ser afiado o nimero de telefone do
‘departamento municipal de transito nos locais em que houver placas indicativas das.
vagas de estacionamento destinadas priortariamente 4s pessoas com defiiéncia
biopsicolisica.

Paragrafo Gnico. O especifico dever juridico fxado no
‘caput 4o arigo 1° desta Lei deve ser cumprido de modo a atender, cumuiativamente,
s seguintes regras abaixo discriminadas;

- a indicago do nimero de telefone do departamento
municipal de tiansito deve ser fixada em local visivel, de faci identificagao e
preferenciaimente proximo as placas indicaivas das vagas de estacionamento
Gestinadas 4 ufiizagdo exclusiva por parie das pessoas com deficéncia
biopsicofsica;

11 nos locais em que for afixado o numero de telefone do
‘departamento municipalde tinsio, deve consiar, ainda, informagtes quanto aos dias.
‘@ hordrios em que taldepartamento receberd as denincias relativas a ireguiaridades
inerentes a0 descumprimento, sefa do percentual de reserva de vagas as pessoas
‘com deficiéncia seja por pare de outros condutores que utlizem tais espagos para.
‘estacionar seus velculos desacompanhadas do cartso que comprove tal condiao;
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Loi Municpaln.* 5 6982023

Il - a obrigagdo de se promover a devida atualizagao
essas placas, caso, futuramente, sefa alterado o namero de telefone de que trta o
caput deste artigo, indicando-se nas futuras placas os novos nimeros de elefone.

Art 2°As despesas decorrentes com a execugio desta Lei
correrdo por conta de dotagdo propria do orgamento vigente, suplementada se
necessario.

At FEsta Lol entra em vigor apés decoridos 90
(noventa) das da data de sua publicagao oficial

"PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE, 1210972023

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAGJO
PREFEITO

Publicada om 12 do setombro do 2023, no Atrio do Paco Municipal
‘Aprovado na 25" Sossao Ordinaria do 1710812023






1
PROTOCOLO Nº CETSR 19/09/2023 - 11:46 14509/2023  /  CD

